PARECER Nº 1502, DE 2011
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI 555, DE 2006.

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Felício, o projeto em epígrafe determina a abertura de contas salário para os servidores públicos civis e militares, aposentados e da ativa pelo Banco Nossa Caixa S/A.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto.

Na qualidade de relatora especial da Comissão de Administração Pública, veio a nós o presente projeto para ser apreciado nos aspectos atinentes a esta Comissão.

Nesta condição verificamos que o projeto tem o objetivo de determinar a abertura de contas salário para os servidores públicos civis e militares, aposentados e da ativa pelo Banco Nossa Caixa S/A. 

O assunto é de grande relevância, atende ao princípio básico da livre escolha.

Poderá o servidor escolher o banco que presta um serviço melhor, tenha melhores tarifas, tenha uma rede que atenda às suas necessidades ou, ainda, optar por não abrir conta corrente em banco algum e simplesmente sacar o dinheiro da conta-salário, sem nenhum custo.

Ante o exposto, somos favoráveis aprovação do Projeto de Lei nº. 0555, de 2006.

a) Ana do Carmo - Relatora Especial


